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LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Define competência, regulamenta os 
serviços concernentes ao protesto de 
títulos e outros documentos de dívida e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e 

o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  
 
Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime 
estabelecido nesta Lei.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
 
 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII  
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X  
 DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 * Capítulo X acrescido pela Lei n. 11.232, de 22/12/2005. 
............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Da Coisa Julgada  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 475-J.  Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 
fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação 
será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e 
observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora 
e avaliação.  

§ 1º  Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 
executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu 
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer 
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.  

§ 2º  Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender 
de conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe 
breve prazo para a entrega do laudo.  

§ 3º  O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a 
serem penhorados.  

§ 4º  Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, 
a multa de dez por cento incidirá sobre o restante.  

§ 5º  Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz 
mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, 
em vigor 6 meses após a publicação) 

 
Art. 475-L.  A impugnação somente poderá versar sobre:  
I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;  
II – inexigibilidade do título;  
III – penhora incorreta ou avaliação errônea;  
IV – ilegitimidade das partes;  
V – excesso de execução;  
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VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 

como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que 
superveniente à sentença.  

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 
interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como 
incompatíveis com a Constituição Federal.  

§ 2º  Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, 
pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o 
valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 
vigor 6 meses após a publicação) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64, DE 2010 
 
 

Altera o art. 6º da Constituição Federal, 
para introduzir a alimentação como 
direito social.  

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição." (NR) 

      
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.  
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